
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

CONTRATO Nº 022/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2018 e N° 4459/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E ONIX SERVIÇOS 

LTDA EPP, PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EM DIVERSOS LOGRADOUROS 

DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICADO 

NO ANEXO I DO EDITAL, CONFORME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4459/2017. 

. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 32.147.670/0001-21, com sede na Rua Coronel Madureira,77, Centro 

Saquarema, neste ato representado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 

Danilo G. Villa Verde, portador da carteira de identidade nº 10648888 SSP/MG e inscrito no CPF 

sob o nº 060.420.536-80, de um lado; e de   outro, como CONTRATADA: ONIX SERVIÇOS LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.638.457/0001-14, com sede na Rua Luiz Gomes, 168 - 2º andar 

- Centro - Silva Jardim/RJ, CEP 28.820-000, neste ato representada por, Alessandro Carvalho de 

Miranda, brasileiro, casado, empresário, portador do Documento de Identidade nº 0797818-7 / 

DETRAN-RJ, inscrito no CPF/MF sob   o n°  012.817.017-42. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa de engenharia especializada para a 

prestação dos seguintes serviços no Município de Saquarema: Manutenção de logradouros 

(Ruas Segisfredo Bravo e Alfredo Menezes), com serviços de abertura do retorno das ruas, 

conforme especificado no Relatório do Procedimento Administrativo nº. 103/2018 e no 

Edital de Pregão nº 015/2017 e seus anexos, bem como na Ata de Registro de Preços nº 

022/2017. 
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1.1. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação de nº 015/2017 e seus 
anexos, bem como à Ata de Registro de Preços nº 022/2017, que, juntamente com a Proposta 
da CONTRATADA, passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. A execução dos serviços contratados dar-se-á na modalidade de empreitada por preços 

global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  
 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 60 (sessenta) dias, é de 
R$ 288.844,78 (duzentos e oitenta e oito mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e oito centavos). 
 
3.1.1. No presente instrumento contratual, os preços unitários a serem adotados para 
faturamento, frente à quantidade mensal estimada, em conformidade com a Proposta 
Comercial da CONTRATADA, serão os seguintes: 
 

Orçamento – Manutenção entre as Ruas Segisfredo Bravo e Alfredo 

Menezes  

Serviços Unid. Quantidade R$ 

Unit 

R$ Parcial 

ALUGUEL DE BANHEIRO 
QUÍMICO, PORTÁTIL, MEDINDO 
2,31M ALTURA X1,56M 
LARGURA E 1,16M 
PROFUNDIDADE, INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO, 
FORNECIMENTO DE QUÍMICA 
DESODORIZANTE, 
BACTERICIDA E 
BACTERIOSTÁTICA, PAPEL 
HIGIÊNICO E VEICULO 
PRÓPRIO COM UNIDADE 
MÓVEL DE SUCÇÃO PARA 
LIMPEZA 

UN.MÊS 

 

2,00 

 

862,02 

 

1.724,04 

CAMIONETE PICK-UP, COM 
CABINE SIMPLES E CAÇAMBA, 
TIPO LEVE, MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL  (GASOLINA E 
ÁLCOOL) DE 1,6 LITROS, 

H 

 

300,00 

 

33,87 

 

10.161,00 
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EXCLUSIVE DEPRECIAÇÃO, 
SEGURO E MOTORISTA 

INDICE GERAL P/ 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

UR 

 

856,33 85,15 72.918,10 

BASE PARA REMENDO 
PROFUNDO (BRITA, SOLO X 
BRITA, SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE, 
SOLO MELHORADO COM 
CIMENTO), EXECUTADA 
MANUALMENTE, MEDIDA PELO 
VOLUME COMPACTADO, 
EXCLUSIVE FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DOS MATERIAIS 

 

 
M³ 

 

 

 

 
308,71 

 

 
182,84 

 

 

 
56.443,80 

 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
USINADO A QUENTE, DE 
ACORDO COM AS 
DETERMINAÇÕES 
ESPECIFICADAS PELA 
PREFEITURA-RJ, INCLUSIVE 
TODOS OS MATERIAIS (MASSA 
FINA), EXCLUSIVE O 
TRANSPORTE DA USINA PARA 
A PISTA. CUSTO SOMENTE DO 
PREPARO E MATERIAIS, 
EXCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO (VIDE FAMÍLIA 
08.037), CONSIDERANDO UMA 
PRODUÇÃO DE 2.000T/MÊS 

 
 

T 

 

 
 

145,72 

 

 
 

246,25 

 

 
 

35.883,55 

 

IMPRIMAÇÃO DE BASE DE 
PAVIMENTAÇÃO, DE ACORDO 
COM AS "INSTRUÇÕES PARA 
EXECUÇÃO", DO DER-RJ 

 
M² 

 
896,80 

 
4,92 

 
4.412,25 

PINTURA DE LIGAÇÃO, DE 
ACORDO COM AS 
"INSTRUÇÕES PARA 
EXECUÇÃO", DO DER-RJ 

 
M² 

 
224,20 

 
1,04 

 
233,16 

REVESTIMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, DE 
ACORDO COM AS 
"INSTRUÇÕES PARA 
EXECUÇÃO "DO DER-RJ, 
COMPREENDENDO APENAS O 
ESPALHAMENTO E A 
COMPACTAÇÃO MECÂNICOS, 
EXCLUSIVE O FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE DOS 
MATERIAIS, CONSIDERANDO 
UMA PRODUÇÃO DE USINA DE 
10,00M3/H 

 
 

M³ 

 

 
 

56,05 

 

 
 

35,83 

 

 
 

2.008,27 

 

CORTE MECÂNICO COM 
MAQUINA FRESADORA, EM 
CONCRETO ASFÁLTICO, EM 
ÁREAS SEM INTERFERÊNCIA, 
COM ESPESSURA DE ATE 5CM, 
INCLUSIVE COLETA DO 
MATERIAL FRESADO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

 

 

M² 

 

 

 

1.121,00 

 

 

 

3,71 

 

 

 

4.158,91 
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PARA FORA DO CANTEIRO DE 
OBRA.  (VIDE FAMÍLIA 04.005) O 
ITEM INCLUI MAO DE OBRA 
COM ADICIONAL NOTURNO 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER NATUREZA, 
EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA, TANTO 
DE ESPERA DO CAMINHÃO 
COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR, A 
VELOCIDADE MEDIA DE 
20KM/H, EM CAMINHÃO DE 
CARROCERIA FIXA A ÓLEO 
DIESEL, COM CAPACIDADE 
ÚTIL DE 7,5T 

 

 

T.KM 

 

 

 

23.302,40 

 

 

 

1,22 

 

 

 

28.428,92 

 

PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS 
CONCRETO, ALTAMENTE 
VIBRADO, INTERTRAVADO, 
C/ARTICULAÇÃO VERTICAL, 
PRÉ-FABRICADOS, COR 
NATURAL, ESP.8CM, 
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
35MPA, ASSENTES SOBRE 
COLCHÃO PÓ-DE-PEDRA, 
AREIA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, C/JUNTAS 
TOMADAS C/ARGAMASSA 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4 
E/OU C/PEDRISCO E ASFALTO, 
EXCL. PREPARO TERRENO, 
C/FORN. DE TODOS OS MAT., 
BEM COMO A COLOCAC. 

 
 

M² 

 

 
 

196,00 

 

 
 

70,64 

 

 
 

13.845,44 

 

 

MEIO-FIO RETO DE CONCRETO 
SIMPLES FCK=15MPA, PRÉ-
MOLDADO, TIPO DER-RJ, 
MEDINDO 0,15M NA BASE E 
COM ALTURA DE 0,30M, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO 1:3,5, COM 
FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS, ESCAVAÇÃO E 
REATERRO 

 
 

M 
 

 
 

84,40 
 

 
 

51,94 
 

 
 

4.383,73 
 

PREPARO MANUAL DE 
TERRENO, COMPREENDENDO 
ACERTO, RASPAGEM 
EVENTUAL ATE 0.30M DE 
PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO 
MATERIAL EXCEDENTE, 
INCLUSIVE COMPACTAÇÃO 
MANUAL 

 
 

M² 
 

 
 

12,60 
 

 
 

12,11 
 

 
 

152,58 
 

PÁTIO DE CONCRETO 
IMPORTADO DE USINA, NA 
ESPESSURA DE 10CM, NO 
TRAÇO 1:2:3 EM VOLUME, 
FORMANDO QUADROS DE 
1,50X1,50M, COM SARRAFOS 
DE MADEIRA INCORPORADOS, 

 

 
M² 

 

 

 
12,60 

 

 

 
42,28 

 

 

 
532,72 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

EXCLUSIVE PREPARO DO 
TERRENO 

CAIXA DE RALO EM ALVENARIA 
DE BLOCOS DE CONCRETO 
(20X20X40CM), EM PAREDES 
DE 0,20M DE ESPESSURA, DE 
0,30X0,90X0,90M, PARA AGUAS 
PLUVIAIS, SENDO AS PAREDES 
CHAPISCADAS E REVESTIDAS 
INTERNAMENTE COM 
ARGAMASSA, ENCHIMENTO 
DOS BLOCOS E BASE EM 
CONCRETO SIMPLES 
FCK=10MPA E GRELHA DE 
FERRO FUNDIDO DE 135KG, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS 

 

 
UN 

 

 

 
1,00 

 

 

 
582,83 

 

 

 
582,83 

 

ASSENTAMENTO DE POSTE 
RETO, DE AÇO DE 3,50 ATE 
6,00M, COM ENGASTAMENTO 
DA PARTE INFERIOR DA 
COLUNA DIRETAMENTE NO 
SOLO, EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO POSTE 

 
UN 

 

 
8,00 

 

 
111,09 

 

 
888,72 

 

ÍNDICE BDI (Benefícios e 
Despesas  
Indiretas) 

% 22  52.086,76 

 

3.2. Os referidos preços da CONTRATADA correspondem à perfeita realização dos serviços. O 
preço mensal contratual – salvo menção explícita em contrário – considera em sua composição, 
os custos e despesas relativas a: 

 

a) Mobilização, instalação, desmobilização, fornecimento de equipamentos necessários para 
execução dos serviços, com as instalações de canteiro e fornecimento e colocação de placa de 
identificação de serviços/obras públicas, serviços topográficos e de laboratório, mão de obra 
especializada (engenheiros, administrativos, encarregados, etc.) para execução dos serviços, 
despesas com os serviços de energia elétrica, água ,  internet e etc. 
 

b) Uniformes, transportes, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 
individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução de serviços. 

 

c)    Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela 
CONTRATADA e necessários à execução dos serviços, objeto do Contrato. 

 

d) Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução 
adequada dos serviços objeto do Contrato. 

 

e)  Fornecimento, operação e manutenção das instalações utilizadas pela CONTRATADA no 
cumprimento de objeto contratual. 
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f) Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, 
licenciamentos, despesas de capital e de administração, depreciação, capital de giro, lucro e 
quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas. 

 

3.3. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da execução dos serviços a CONTRATADA 
apresentará à CONTRATANTE, a Fatura respectiva, juntamente com as certidões de quitação dos 
tributos municipais, estaduais e federais, além de certidões de quitação junto ao INSS e FGTS. 
 
3.4. Os pagamentos mensais devem ser realizados pelo CONTRATANTE até o 30° (trigésimo) dia 
do mês subsequente ao da execução dos serviços (aferível por meio do atesto da fiscalização 
contratual), mediante apresentação do recibo competente. 

 

3.5. Fica estabelecido que, em ocorrendo atraso de pagamento, como compensação financeira, 
desde que este não decorra de ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, será acrescido multa de 
1% (um por cento), calculado sobre o valor da parcela em atraso, com base na variação do IGP-
M (índice Geral de Preços Mercado), calculados pró rata die entre o dia do vencimento e a data 
do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

4.1. O reajustamento dos preços unitários poderão ser processados anualmente, sendo o 

primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data de assinatura deste Termo, 

de acordo com IGP-M (índice Geral de Preços Mercado) dos últimos 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. O prazo de execução destes serviços será de 60 (sessenta) dias, a contar da ordem de início 
expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, podendo ser prorrogado na forma 
que alude o artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

5.2. Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os oriundos da dotação 
orçamentária do Município de Saquarema/RJ, e correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

• PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0061.1 
• ELEMENTO DE DESPESA: 033.33.90.39.00.00 
• FONTE DE RECURSOS: 1007 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Garantir o pagamento mensal, correspondente à prestação dos serviços realizada no 
respectivo período, até, no máximo, o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da efetiva 
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execução dos serviços. 

 

7.2. Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.3. Fornecer as informações e dados necessários à plena execução dos serviços, inclusive 
analisando e aprovando eventuais alterações e/ou inovações na metodologia de execução da 
CONTRATADA. 

 

7.4. Expedir as respectivas ordens de serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei, e conforme definido no 
Edital e seus anexos e na Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz 
parte do presente instrumento como se nele estivessem transcritos. 

 

8.2. Manter preposto – aceito pela CONTRATANTE – no local da prestação dos serviços, para 
representá-lo na execução do Contrato, nos termos do artigo 68, da Lei n° 8.666/93. 

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se comprovarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

 

8.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do Contrato. 

 

8.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 
 
 
8.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente contratação. 

 

8.7. Atender, dentro das suas responsabilidades contratuais, ao disposto na Resolução CONAMA 
nº 307/2002, no que tange à gestão de resíduos da construção civil. 

 

8.8. Execução dos serviços observando rigorosamente as especificações e determinações 
técnicas contidas no Edital. 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

8.9. Fornecimento de todo material e equipamento necessário para execução dos serviços 
 

8.10. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de irregularidades de qualquer 
natureza. 

 

8.11. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CONTRATANTE. 
 

8.12. A CONTRATADA obriga-se a manter durante todo o período de execução do Contrato as 
condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas pela Lei Federal n° 8666/93, 
artigos 28 e 29, respectivamente, bem como as condições de habilitação técnica e econômico 
financeira requeridas e verificadas pela CONTRATANTE no processo licitatório que originou o 
presente Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA 
à multa de mora de 5% (cinco por cento) do mensal estimado do serviço objeto do atraso. 

 

9.2. A multa a que alude o item 9.1 da presente cláusula não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste, garantida a 
ampla defesa e o contraditório. 
 
 
9.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste Contrato, a 
Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes 
penalidades: 

 

a) Advertência; 
 

b) Multa, na forma prevista no item 9.4 deste Termo; 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção aplicado na alínea “c” deste item. 
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9.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão pela Prefeitura 
Municipal de Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que comunicará 
CONTRATADA que ela não está atendendo satisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. A 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega do aviso, 
para sanar as deficiências apontadas. O não atendimento ao AVISO DE DEFICIÊNCIA, sem 
manifestação da CONTRATADA dentro do prazo ou esgotados os recursos em todas as suas 
instâncias, acarretará a aplicação das penalidades previstas, além das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21.06.93 e alterações. 

 

9.5. Para efeito de multa fica estabelecido que: 
 

9.5.1. As multas são independentes e distintas, e a aplicação de uma não exclui a aplicação de 
outras. 

 

9.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da 
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na 
forma do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

 

9.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá ainda, garantida 
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações. 

 

9.9. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pelas pedras ou danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado de atraso emitido pela 

fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do próprio mês ou na do 

mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar 

defesa junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS desta 

Municipalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada conforme estabelecido 

pela PMS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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10.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 

caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

c) a CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

 

d) o atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 
 

e) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE; 

 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 67, 
da  Lei nº 8.666/93; 

 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
 

j) a dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
 

k) a CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o 
serviço; 

 

l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do Contrato; 

 

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
reembolsada na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será 
indispensável à lavratura do termo aditivo. 

 

11.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 
 
11.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de 
Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (QUATRO) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que produza seus 

efeitos legais. 

Saquarema/RJ, 26 de fevereiro de 2018. 

 

DANILO G. VILLA VERDE  

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

(CONTRATANTE) 

 

Alessandro Carvalho de Miranda  

ONIX SERVIÇOS LTDA EPP 

(CONTRATADA) 

 

Testemunhas: 

 

CPF: 

 

CPF: 

 


